
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de Lor
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.° r j p /

L I V R O  DE P O R T A R I A S

a P O R T A R I A W O  2.457

O Sonhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal da Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E ;

Suspender o serv/idor SIDNEY PEREIRA pelo prazo/ 
de 8 (oito) dias, a partir do dia 28 de Julho de 1975, por ter 
incorrida na letra "f”, do artigo nfi 482 do Decreto-lei n**.... 
5.452 do la do maio de 1943 (C.L.T,)*

Registre-se e Cumpra-se.
P.M* de Lorsna, 28 da Julho do 1975.

= CARLOS EJGÊNIO m/rCONDES
prefki.to Mui/icipal s

Registrado no l}ivro dróprio do Setor do Servi-/ 
ços Gerais do Departamento do Atíministração da Prefeitura Mu-/ 
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 28 de Julho de 1975.

■WiarÍ a e ü n i c e  machado

sEncarregada do Setor de Serviços Geraisa


